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INDICAÇÃO  Nº  1092,  DE  2002

Considerando que o crescimento urbano traz uma série de problemas, fazendo imperioso adaptar-se as condições físicas dos municípios às novas necessidades da população;

Considerando que a Estrada do Lajeado é a via mais utilizada pelos moradores de Sorocaba e Votorantim, e que seus problemas vão muito além do recapeamento asfáltico, somando-se à falta de manutenção como capinação e limpeza;

Considerando ser imprescindível sua iluminação para segurança desses usuários , estudantes na sua maioria, que a utilizam no período noturno;

Considerando que o trecho da Estrada do Lajeado, após o Pontilhão da Raposo Tavares até o inicio da Av. Marginal Dom Aguirre não possui retorno nem acostamento;

Considerando, finalmente, que o trecho da SP-79, Acesso 103, é de responsabilidade do DER.

Indicação

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador  do Estado, que se digne determinar providencias, junto aos órgãos competentes, no sentido de consignar recursos financeiros para o recapeamento asfáltico, iluminação, implantação de retorno e acostamento na SP-79, no trecho compreendido entre a divisa de Votorantim com Sorocaba até o início de Av. Marginal Dom Aguirre.

Sala das Sessões, em  2/08/2002

a) Luiz Gonzaga Vieira
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